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RESOLUÇÃO Nº 028/2025 
Data: 29.12.2025 
 
Dispõe sobre a suspensão dos prazos administrativos no âmbito do Consórcio Intermunicipal CONDESCOM, 
em razão do recesso de final de ano, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CONDESCOM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto do Consórcio, Contrato de Consórcio Público e demais normas aplicáveis, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa e funcional das atividades do Consórcio 
Intermunicipal no período de recesso de final de ano; 
 
CONSIDERANDO a prática administrativa adotada pelos entes públicos consorciados de suspensão dos prazos 
processuais e administrativos durante o recesso; 
 
CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade, eficiência e segurança jurídica, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam suspensos os prazos dos processos administrativos, procedimentos internos, expedientes 
administrativos, bem como demais prazos que dependam de manifestação das partes ou da Administração, 
no âmbito do Consórcio Intermunicipal CONDESCOM, no período de 29 de dezembro de 2025 a 09 de janeiro 
de 2026. 
 
Art. 2º A suspensão prevista no artigo anterior não impede a prática de atos administrativos considerados 
urgentes ou necessários à preservação do interesse público, a critério da Presidência ou da Secretaria Executiva 
do Consórcio. 
 
Art. 3º Os prazos suspensos nos termos desta Resolução retomarão sua contagem no primeiro dia útil 
subsequente ao término do período de recesso, considerando-se o tempo remanescente. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO 
Presidente 
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